
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.373.510 - RN (2013/0098053-1)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO E 

OUTRO(S) - PE011022 
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ANTÔNIO ROBERTO DA FONSECA BARBOSA E OUTRO
AGRAVANTE : ANTÔNIO ROBERTO DA FONSECA BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO : ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO(S) - 

PE018361 
AGRAVADO  : UNIÃO 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO E 

OUTRO(S) - PE011022 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
A competência interna para apreciação da matéria constante dos presentes 

autos encontra-se pendente de análise pela Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça nos autos do CC 140.456/RS, Rel. Min. Jorge Mussi.

Desse modo, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento do 
referido conflito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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